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PROJETO DE LEI
07/10/2020

DENOMINA DE “JOÃO GENTIL JÚNIOR” A PONTE
SOBRE O RIO PACOTI LOCALIZADA NA CE-025.

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará decreta:

Art. 1º. Fica denominada de “João Gentil Júnior” a ponte sobre o Rio Pacoti localizada na CE-025, que
liga os Municípios de Fortaleza e Aquiraz.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as disposições em contrário.

 
Deputado Salmito

 

JUSTIFICATIVA

 

A presente proposição tem por objetivo denominar de João Gentil Júnior a ponte sobre o Rio Pacoti
localizada na CE-025, que liga os Municípios de Fortaleza e Aquiraz. Trata-se de uma justa homenagem
a este grande empresário que muito fez pelo desenvolvimento daquela região.

João Gentil Júnior nasceu no dia 09 de abril de 1927, formou-se em Engenharia Civil no ano de 1950,
pela Escola Nacional de Engenharia do Rio de Janeiro, faculdade posteriormente incorporada pela
Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ.

Ainda muito jovem, foi Secretário de Obras e Viação da Prefeitura Municipal de Fortaleza, nas
administrações de Cordeiro Neto e Murilo Borges.
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Na iniciativa privada, teve atuação marcante na expansão urbana da capital, durante as décadas de 60, 70
e 80.

Em 1978, fundou a JG Empreendimentos e Participações Ltda., incorporadora do loteamento Porto das
Dunas.

O engenheiro também foi atleta de natação. Ele foi diversas vezes campeão da prova heroica de natação
em Fortaleza, cujo trajeto era do Mucuripe à Praia de Iracema.

João Gentil Júnior teve cinco filhos, frutos de seu casamento com Celina Maria Guinle.

João Gentil Júnior faleceu no dia 28 de maio de 2020, deixando um legado importante para a Fortaleza e
região metropolitana e o seu grande exemplo de luta e trabalho.

Consideramos justa a homenagem que ora propomos e, diante do exposto, na convicção de que o presente
projeto de nossa autoria receberá o apoio dos meus dignos pares, nesta Egrégia Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, encareço sua aprovação.

DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

8 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER - PROJETO DE LEI N° 286/2020

  Autor:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Usuário assinador:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Data da criação:  09/12/2020 12:53:50  Data da assinatura:  09/12/2020 12:54:11

CONSULTORIA JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 00286/2020

AUTORIA: DEPUTADO SALMITO

MATÉRIA: ‘‘DENOMINA DE JOÃO GENTIL JÚNIOR A PONTE SOBRE
O RIO PACOTI LOCALIZADA NA CE-025’’.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 00286/2020

, cuja ementa encontra-se acima transcrita.Deputado Salmito

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica denominada de “João Gentil Júnior” a ponte sobre o Rio Pacoti
localizada na CE-025, que liga os Municípios de Fortaleza e Aquiraz.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as
disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei.

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.
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Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Na Constituição Federal vislumbra-se, ainda, a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Nesse sentido, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

  IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados, como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art.24, e a competência exclusiva,
referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, tem-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que
se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o
devido respeito, que pretende-se mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos.

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , dessume-se, dodenominação de bem público
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e
tão somente .trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal
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            Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,

.explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, :in verbis

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

Art. 19. :Incluem-se entre os bens do Estado

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII – ; (bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público grifo
)nosso

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de João Gentil Júnior a ponte
sobre o Rio Pacoti localizada na CE-025.

Consta  de João Gentil Júnior (filho de João de Frota Gentil e de Sarahem anexo via da certidão de óbito
Rosita de Campelo Gentil), falecido em 28 de maio de 2020. Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a

, quanto à denominação de bensobservância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V
públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

.(maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula grifo
)inexistente no original
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Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº ,090/2020–PROC
datado em 22 de outubro , nos foi informado através de 2020 da Folha de informação e Despacho da

 data do despacho 27 de outubro  que:SOP-CE nº Processo 08535279/2020, de 2020,

1. A ponte foi construída com recursos públicos do Estado do Ceará;

2. Os recursos financeiros do Estado representam mais de 50% do valor da obra;

3. A ponte é elemento da CE-025 e portanto, faz parte do Domínio Público
Estadual;

4. A ponte ainda não possui denominação oficial;

5. A obra da referida ponte já foi concluída.

Deste modo, é de suma importância destacar a , que determinaLei nº 16.968, de 27 de agosto de 2019
que compete à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará a denominação de bem público, desde que
prevista em cláusula expressa no convênio ou congêneres, e que o financiamento da referida obra pelo
Governo do Estado, seja em patamar superior a 50% (cinquenta por cento), como dispõe seu art. 1º:

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de
obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50%
(cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa indicando que a
denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos do caput
deste artigo  , já finalizados ou em execução, cujo aporte seja mais de 50%
(cinquenta por cento) oriundo de recursos do Governo do Estado, serão
denominados pela Assembleia Legislativa.(grifo nosso)

            Desta maneira, verifica-se então que o presente projeto de lei, encontra-se em concordância com a
competência atribuída pela Lei nº 16.968, de 27 de agosto de 2019, cabendo assim, ao Nobre Parlamentar
a iniciativa legislativa sobre sua denominação.

CONCLUSÃO                        

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente PARECER FAVORÁVEL Projeto de
, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal eLei 00286/2020

Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também
aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

14 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 286/2020 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  11/12/2020 10:31:04  Data da assinatura:  11/12/2020 10:31:09

GABINETE DO PROCURADOR
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82.  O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
11/12/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 286/2020

 

DENOMINA DE JOÃO GENTIL JÚNIOR
A PONTE SOBRE O RIO PACOTI
LOCALIZADA NA CE-025.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Salmito, o qual denomina de João GentilProjeto de Lei nº 286/2020
Júnior a ponte sobre o Rio Pacoti localizada na CE-025.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "A presente proposição tem por objetivo
denominar de João Gentil Júnior a ponte sobre o Rio Pacoti localizada na CE-025, que liga os
Municípios de Fortaleza e Aquiraz. Trata-se de uma justa homenagem a este grande empresário
que muito fez pelo desenvolvimento daquela região. João Gentil Júnior nasceu no dia 09 de abril de
1927, formou-se em Engenharia Civil no ano de 1950, pela Escola Nacional de Engenharia do Rio
de Janeiro, faculdade posteriormente incorporada pela Universidade Federal do Rio de Janeiro –
UFRJ.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei denomina de João Gentil Júnior a ponte sobre o Rio Pacoti localizada na CE-025.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não vedado pela Constituição e que não se encontra previsto nos demais
dispositivos que determinam as competências. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização
político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para
tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida
competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

Diante do exposto, em relação ao , apresentamos o Projeto de Lei n° 286/2020 PARECER
 à tramitação da matéria.FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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23 de 25



 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E NOVENTA E DOIS 
 

 

DENOMINA JOÃO GENTIL JÚNIOR A PONTE 

SOBRE O RIO PACOTI LOCALIZADA NA CE-025. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica denominada João Gentil Júnior a ponte sobre o Rio Pacoti, localizada 

na CE-025, que liga os Municípios de Fortaleza e Aquiraz. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 17 de dezembro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO  
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PODER EXECUTIVO (Continuação)

LEI Nº17.365, 23 de dezembro de 2020.
(Autoria: Agenor Neto)

DENOMINA FRANCISCO ALVES COSTA 
A ARENINHA LOCALIZADA NO BAIRRO 
LUÍS MOREIRA, NO MUNICÍPIO DE 
ORÓS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica denominada Francisco Alves Costa a Areninha, cons-
truída pelo Governo do Estado do Ceará, no Bairro Luís Moreira, no Muni-
cípio de Orós.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 23 de dezembro de 2020.           

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.366, 23 de dezembro de 2020.
(Autoria: Salmito)

DENOMINA JOÃO GENTIL JÚNIOR 
A PONTE SOBRE O RIO PACOTI 
LOCALIZADA NA CE-025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica denominada João Gentil Júnior a ponte sobre o Rio 
Pacoti, localizada na CE-025, que liga os Municípios de Fortaleza e Aquiraz.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 23 de dezembro de 2020.           

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.367, 23 de dezembro de 2020.
(Autoria: Elmano Freitas coautoria Augusta Brito)

DISPÕE SOBRE O ENSINO DE NOÇÕES 
BÁSICAS DA LEI MARIA DA PENHA, NO 
ÂMBITO DAS ESCOLAS ESTADUAIS DO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Nos estabelecimentos de ensino da Rede Pública Estadual, 
torna-se obrigatório o ensino de noções básicas sobre a Lei Maria da Penha 
- Lei Federal Nº11.340, de 7 de agosto de 2006, o qual será desenvolvido 
por meio do Programa Lei Maria da Penha na Escola.

Art. 2.º O Programa Lei Maria da Penha na Escola tem como propó-
sito:

I – contribuir para o conhecimento da comunidade escolar acerca da 
Lei Nº11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha;

II – impulsionar as reflexões sobre o combate à violência contra a 
mulher, divulgando o serviço Disque-Denúncia Nacional de Violência contra 
a Mulher, Disque 180, a Procuradoria da Mulher da Assembleia Legislativa 
do Ceará e outros meios de denúncias disponíveis no Estado;

III – conscientizar adolescentes, jovens e adultos, estudantes e profes-
sores, que compõem a comunidade escolar, da importância do respeito aos 
direitos humanos, notadamente os que refletem a promoção da igualdade de 
gênero, prevenindo e evitando, dessa forma, as práticas de violência contra 
a mulher;

IV – explicar sobre a necessidade da efetivação de registros nos 
órgãos competentes de denúncias dos casos de violência contra a mulher, 
onde quer que ela ocorra.

Art. 3.º As equipes das escolas estaduais deverão ser capacitadas 
quanto às estratégias metodológicas no desenvolvimento do trabalho peda-
gógico acerca da temática, com apoio do Conselho Cearense dos Direitos da 
Mulher – CCDM e demais instituições de fortalecimento à implementação 
das políticas para mulheres.

Art. 4.º O Programa Lei Maria da Penha na Escola será desenvolvido, 
ao longo de todo o ano letivo, realizando, no mês de março, uma programação 
ampliada específica em alusão ao Dia Internacional da Mulher, destacando 

o tema do qual trata a presente Lei.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 23 de dezembro de 2020.           

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.368, 23 de dezembro de 2020.
(Autoria: Jeová Mota)

FICAM INCLUÍDOS, NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO 
DO CEARÁ, OS FESTEJOS DE SANTO 
A N A S T Á C I O ,  P A D R O E I R O  D O 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Ficam incluídos, no Calendário Oficial de Eventos do Estado 
do Ceará, os Festejos de Santo Anastácio, Padroeiro do Município de Tamboril.

Art. 2.º A data comemorativa de que trata o art. 1.º deverá acontecer, 
anualmente, no período entre 12 a 22 do mês de janeiro.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 23 de dezembro de 2020.           

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.369, 24 de dezembro de 2020.
(Autoria: Jeová Mota)

DENOMINA MARIA MADEIRO DIAS A 
ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL NO MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TABOSA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica denominada Maria Madeiro Dias a Escola Estadual de 
Educação Profissional no Município de Monsenhor Tabosa.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 24 de dezembro de 2020.           

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.370, 24 de dezembro de 2020.
(Autoria: Augusta Brito coautoria Queiroz Filho)

G A R A N T E  A  M A T R Í C U L A  D O S 
D E P E N D E N T E S  D E  M U L H E R E S 
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
E FAMILIAR NOS ESTABELECIMENTOS 
DA REDE ESTADUAL DE ENSINO MAIS 
PRÓXIMOS DE SEU DOMICÍLIO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica assegurada aos dependentes de mulheres vítimas de 
violência doméstica e familiar a prioridade de matrícula nos estabelecimentos 
da Rede Estadual de Ensino mais próximos de seu domicílio.

Parágrafo único. Considera-se violência contra a mulher, para os 
efeitos desta Lei, os delitos estabelecidos na legislação penal praticados 
contra a mulher e, em especial, os previstos nos arts. 5.° e 7.° da Lei Federal 
Nº11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha.

Art. 2.º Às profissionais de ensino da rede estadual, vítimas de 
violência doméstica e familiar, será assegurada a prioridade de lotação nos 
estabelecimentos escolares mais próximos de seu domicílio.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 24 de dezembro de 2020..           

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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